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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÂ MUMCIPAL DE BOQUIM

TERMO DE CONTRATO N'88/2024 - PMB

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE
COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM E
ór,Bo omsur, sro) euE ENTRE sr
cELEBRAM o nruxrcÍpto DE BoeurM E
A EMPRESA AUTOPOSTO MAYARA LTDA

O MUMCIPIO DE BOQUIM, Eslado de Sergipe, com sede à Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, n'26
- CentÍo, CNPJ 13.097.068/0001-82, pessoa jurídica de direito Público, doravante denominada

CoNTRÁTANTE, neste ato represenrada pelo Senhor Prefeito ERá.LIX) DE AÍDRADE SAITITOS e a

empresa AUTOPOSTO MAYARÁ LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscritr no CNPJ sob n
10.630.850/0002-08, situada nâ Rod. SE 270 Rodovia Lourival Batist4 0l - zona rural, Salgado/SE, CEP:
49390-000, dorarante neste ato representada pela proprietária a Sf NOELY MAYARÂ BISPTO DE
SOUZA, portadorà do CPF n": 028.508.155-19, e RG: no 3.322.111-l SSP/SE SSP/SE doravante

denominada CONTRATADA, tendo sm üsta o que consta no Processo, na Modalidade Pregão oa fomra
Eletrônica, no 2412023 - PMB, têrn, entre si, ajustado o presente contrato de fomecimento de combusível,
que se regerá pelas nomras das Leis n" 10.52012002 e E.666193 e, tambern, pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA IRA. DO OEIETO

l I - Fomecimento parcelado de combustível (gemlina cornum e óleo diesel Sl0) oriundo da Atr de
Registro de Preços n" Ít212023, paru âbâstecimento dos veÍculos dest, Prefeitura Municipal de
Boquim, âtravés das S€cretârias Municipals de Obras e Urbanismo e Educeçâo, Culturq Esporte e

Lâzer, pertencente a este muDicípio.

SEGUI\IDA - DEP INEXISTÊN
REAJUSTE

2.1 - Pelo fomecimento de Combustível, de que trata os Itens do anexo único do presente Termo de

Conüato, a Contratante paganá à Contratada o valor global de Rl§ 621.885,0 (seiscentos e ünte e um mil
oitoccntos e oitentâ e cinco reais), aplicando como percentual de desconto por litro de combustiv€l
fornecido, o equivalente a t 327o, com base no volor mínimo dâ G$olinâ Comum e óbo Diesel Sl0,
âtravés do valor mínimo dâ t{bela ÀI\IP de Serglpe no momento do fornecimento.

2.2 - A mencionada quantia é apenas uma estimativa de gastos, não podendo ser exigida, nern considerada
como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa podeÉ sofrer acréscimos ou supressões sem que isto
justifique motivo para qualquer indenização à CONTRATADA.

2.3 - Não haveú roajrste de preços, uma vez que se toma incompatível com o critério de julgamento do
ceÍtame (maior desconto), sendo que, deverá obedecer aos preços mínimos dos combustíveis praticados
no estado de Sergipe, apurados e di!'ulgados semânalmetrte pela Agência Nacional do petróleo, Gás
Nstural e Biocombustíveis (ANP);

2.4 - Se ocorrer a ausência de atualização da tabela ANP, que prejudique o cumprimento do objeto, e que o
preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo zuperveniente, a contEtante
convocará a contratada para negociarem a redução ou armrento dos preços pmticados pelo mercado;
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2.5 - Quando, por motivo de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos impreüsíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato;

2.6 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre preços registrados.

2,7 - O pagamento das obrigações relativas ao contÍato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art T § 2', inciso III, daLein' 4-320/1964, arl. 5.
e 7", § 2", inciso III, da tei n" 8.666.

2.8 - Caberâ ao Secreuário ú respectiva pasta atestar as notas fiscais, bern como designar o responúvel
pelo controle da sua planilha de fomecimento.

2.9 - Não havení reâjuste d" pr"ço, sendo, porerq repassados os aurnentos ou deduções de preços

determinados pelo Govemo Federal, no percentual que for adotado pela distribüdora a qual está vinculada
a contratada.

2.10 - Havendo atraso de Pagâmento, a parcela atrasada sená atualizada segundo a variação do INPC, desde

a data final do período de adimplernento, até a üta do efetivo pagamenio. Para o efeito deste iteÍq não
serão computados os atrasos atribuíveis à conhatada e os decorrentes da não aprovação dos documentos de
quitação ou ainda da não aceitação do prcduto.

a) Juntamente com a apÍesentaçâo da Nota Fiscal, a Proponente deverá comprovar, no ato do
pagamento, a suâ regularidade com o FGTS, União, Estado e Município, apÍesentando cópiâs das

respectivas certidões.

2.1 l. De acordo com o Art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar de

licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras uddades da federação, recolhení imposto
correspondente à diferença entre a alíquota intema e a interestadual.

2.11.1. Sení pago mensalmente aFavés de D@umento de Arrecadação Municipal (DAM) uma taxa de
fiscalização dos contratos referente a fomecimento de produtos ou sewiços com a aliquota de 1,5% (um e

meio por cento) aos conEatos, valoÍ efetivo, incidindo na fonte sobre os pagamentos a paíir do primeiro
mês de execugo confonne art. 166 da ki Mudcipal n" 851/201E e pelo Decreto Muicip al Íf 26f,12019.

2.11.2. 
^taulan.ão 

incide quando o valor mensal é inferior ao saliirio-mínimo.

2.1 l-3. A taxa senâ calculada em função do valor do contmto mensâI.

2.12, 0 presente contrato não sofrerá reajuste de preços, de acordo com a legislação em vigor, poÉm, os
preços poderão ser revistos com fundamento nas disposições do art. 65, inciso II, alínea .,d" da Lei n.
8.666193.

2'13. Nos preços mencionados nos itens 2.1jádeverào estar inclúdas todas as despesas com taxas, impostos
e quâisquer outros acÉscimos que correrão por conta exclusiva da contratada.

2.14. O pagamento será de forma mensrl.

CLÁUSULA TERCEIRÂ- DÂ DOTACÃO ORCÁMENT/IRIA

3.1- As despesas decorrentes deste Contrato coneÍão por conta dos recursos consignados no orçamento da
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Contratante para o exercício de 2024, obedecendo à seguinte classificação orçarnentária:

CLÁUSULA OUARTA . DA YIGÊNCIA

4.1 - O pràzo deste contrato seú de l2 (doze) meses a vigorar a partir da data de assinatur4 podendo aditiva
mediante termo aditivo.

CLÁUSULA OUNTA - Do [.o E DAS PENALIDÁDES.

5.1. Em caso de atraso injustificado no fornecimento do produto, sujeitar-se-á o licitante vencedor à multa
de mora de lolo por dia de anaso, sob,re o valor do contrato ou da nota de empeúo;

5.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a A&ninistràçâo rescinda unilateralmente o

contrato e aplique outras sanções previstas naI*i n" 8.666193;

5.2. Pela inexecuçío total ou prrci|l deste Contrâto, a Administraçio poderá aplicar à

CONTRAIADA grrântidr a prévia defesa e sêgundo a ertensão da felta ensejâdâ, âs s€guinies
penalldades:

I - Advertência;

II - Multa na forma preüsta no parágrafo primeiro;

III - Suspensão por aÉ 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar com a Adninistraçãoi

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nos termos do inciso
Mo aÍt. 87 dâ Lei n" 8.66í93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A multa será aplicada até o limite de l/3 (um terço) do valor da a judicago
e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á l% (um por cento) por dia, sobre o valor da
respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da Administração Municipal, a aplicação das

demais sanções a que se refere esta Cláusula, podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pelo

CONTRATANTE, ou cobrada diretamente da empresa, amigrável ou judicialmente.

PAR]IGRÂFO SEGIINIX) - O licitante que ensejar o Íetardametrto da execução do ceftame, não mantiver
a pÍoposta, falhar ou fiaudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o dircito prévio da citação e da ampla defes4 ficani impedido de
licitar e contratar com a Â&ninistração, pelo prazo de ate cinco anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação peÍante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.

CLÁUSL'I-A SEXTÀ. DA§ oBRIGAÇÕES

6 - Incumbe ao CONTRATAITE:

11.06 04.12L0w2 2030 33.m30.00 150fln00 GP oBRÁ§)

t1.06 15.452.0003 2031 33.m30.00 1500m00 GP DTTtr)

t1.04 12.361.flms 2390 33.9030.00 15000000
(EDUCAÇÃO)
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6.1 - Fiscalizar o fomecimento dos combusíveis;

6.1.2 - Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

6. L3 - Sustar o fomecimento nos casos previstos an lei e na fomra preüsta no contrato;

6. 1.4 - Pagar à CONTRÃIADA pelos produtos efetivamente utilizados, em confonnidade com o preústo
nas cláusulas PrimeiÍa e Segundâ ô Contràto.

6.2 - Incumbe à CONTXA-TADA :

6.2.1 - ManteÍ duante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas no
procedimento de licitação, que deu origan ao presente contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das

penalidades ora preüstas;

6.2.2 - êJocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento, de forma plena e

satisfatóÍi4 sem ônus adicionais de qualquer natureza à CONTRATANTE;

6.2.3 - Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorÍentes da execução do contrato,

inclusive as de natureza trâbalhistas, devendo, quando solicitado, fomecer à CONTRAIANTE
comprovante de quitação com os óÍgãos competentes;

ó.2.4 - Responmbilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais, decoÍrentes de faltas por
ela cometidas na execuçâo do Contrato;

6.2.5 - Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRATANIE
durante o fomecimento, hipótese em que fará a rcparação devida, com o necessário ressarcimento em
diúeiro, no prazo impronogável de 30 (rinta) dias, independentemetrte de avisos ou interpelaçãojudicial;

6.2.6 - Em caso de frlta dos b€ns objeto deste contrato, responsabilizar-se-á na forma da ki, pelo
inadimplemento do Contrato, ficando todo o ônus do fomecimento sob sua responsóilidade;

6.2.7 - A CONTRÀrADA não podená transferir totâl ou parcialmente o Contrato, como também não
podeÉ subconf'atar, ainda que parcialmente, a execuçâo do seu objeto.

6.2.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condi$es de hâbilitação e qualificação que habilitaram quando da sua assinatura

CLÁU§ULA SÉTnuA _ DENÚTNCIA E RESCISÃo

7.1 - O preseDte Contrrto será rescindido:

r) ordinariâmente, poÍ sua completa execução;

b) excepcionalmente, de acordo com o disposto nos aÍts 77 a 80 da Lei n'8.666/93, em sua atual redação.

PARÁGRAIO PRIMEIRO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou
parcial do Contrato, a CONTRATADA não tení diÍeito a especie alguma de indenização, sujeitando-se às

consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração.
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CLÁUSULA ofIAvA - FoRo
Para qualquer ação decorrente deste contrato, fica eleito o foro da Comarca de Boquim/SE, com exclusão

de qualquer outro, por mais priülegiado que seja.

E por estaÍem justos e contrâtados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e para um ú
efeito, juntamente com as testemutrhas abaixo, a fim de que possa suÍtiÍ os seus jurídicos e legais efeitos.

Boquim/SE, 20 dejunho de 2024.

ERALDO SAIITOS

NOELYMÂYÂRA
BISPO DE

, 
^$inrdo 

de Íolm dEn rF

souze'ozssoar stli 'ffi
NOELY MAYARABISP'O DE SOUZA

AutoPosto Ma!.rrr Ltdr
Contratâdo
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ANEXO TJNICO

Observação: Considerando as ori€ntâções proferidas pelo sêtor de plânejâmento, segue o valor
minimo âp[câdo o desconto da épocr da tab€lâ ÁNP ügente e quantitâtivos estimâdos dos ütros de

combustivel pere 2024.

À previsáo para a utilizaçío dos quantitativos dêste contrrto será rté o üa 3111212024, conforme
solicitação de despesa em anexo.

Solicitações de Despêso no: 970, 971, 9E9 e 995 de 2024.

Pregío uetrônlco SRP a' 2412023 - PMB
Cotnl slo Pcrmarcnte de Llcltaçõec - Prtçr Dr. José Mrri. de P.ivr Mclo, CeDtro, Boquim/SE.

Fonê: (?9) 364Í1919

I GASOLINÂ COM(]M L 5,78 8.250,00 8,320/. 47.685,00

2 óLEo DIESEL slo L 110.000,00 8,320/" 514.2ú,OO
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